
 

 

<< A COMISSÃO solicita o incentivo à participação no processo eleitoral >> 

Página 1 de 1 

C
O

M
IS

S
Ã

O
 E

L
E

IT
O

R
A

L
 G

E
R

A
L

 2
0

1
5

 
 C

O
M

U
N

IC
A

D
O

  
1

2
 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

EElleeiiççããoo  ppaarraa  RReeiittoorr  ee  VViiccee--RReeiittoorr,,  DDiirreettoorr  ee  VViiccee--DDiirreettoorr  ddaass    

UUnniiddaaddeess  UUnniivveerrssiittáárriiaass,,  iinncclluussiivvee  HHUUPPEE,,    

DDiirreettoorr  ddee  CCeennttrroo  SSeettoorriiaall,,  ddoo  CCEEPPUUEERRJJ  ee  ddaa  RReeddee  SSIIRRIIUUSS  
 

QUADRIÊNIO 2016- 2019 (Resoluções 02 e 03/07, 05/11 e 01/15) 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral Geral, nomeada pela Portaria nº 282/REITORIA/15, tem a 
informar:  

 

  

NOTA DA COMISSÃO ELEITORAL GERAL 

 

A Comissão Eleitoral Geral das Eleições da UERJ vem a público REPUDIAR qualquer ato de 

intolerância e de difamação neste processo eleitoral da Universidade. 

 

O processo democrático de escolha dos dirigentes universitários – que nos foi muito caro para 

conquistá-lo – tem que privilegiar o debate franco e respeitoso de ideias.  

 

Desta forma e no contexto de cordialidade e respeito daquilo que já foi previamente 

estabelecido entre os candidatos e destes com a Comissão Eleitoral Geral, esperamos que tais 

atitudes intolerantes também sejam veementemente repudiadas por todos os candidatos, e que 

os mesmos orientem seus colaboradores neste sentido. 

 
 

 

UERJ, em 09 de outubro de 2015. 

 

________________________________ 
GLAUBER ALMEIDA DE LEMOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL GERAL 


